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no artt.37, §22,. IV, da Lei Orgânica do Município, que
reserva ao Prefeito a iniciativa de leis que disponham sobre
servijos páblicos.

Pel . Leg
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DA COMISSO DE CON6TITUIÇ;i0 E
JUSTIÇA SOBRE O PROJETO DE LEI H o 376/95.

Trata-se de projeto de lei, de autoria do
nobre Vereador Edivaldo Estima, que visa instituir no
Município de S'ão Paulo o Dia dos Clubes Esportivos e sacio-
culturais do Estado de F.rão Paulo, a ser comemorando
anualmente no dia 24 de agosto.

O projeto dispCie, ainda, que o Executivo
deverá desenvolver programa de atividades envolvendo os
Centros Desportivos do Município e convocar jornais
comunitários, associaçr:ies de bairro e clubes particulares
para participar da organizaç"ão e divulgaç'ão de eventos
alusivos à data a ser comemorada.

Por se tratar de matéria sujeita ao quárum de
maioria simples para deliberaç'ão, é dispensada a votaç'ão em
Pledário, cabendo tal prerrogativa às Comisses Permanentes,
na forma do art. 46 7 X, do Regimento interno desta Casa.

O projeto está amparado no art.13,I e art.191
e J. da Lei Orgânica do Município.

Dessa forma, visando adaptar o projeto à
melhor técnica legislativa, sugerimos o substitutivo a
seguijs:

SUBSTITUTIVO H2	 /95 AO PROJETO DE LEI H. 376/95.

Institui o Dia dos Clubes
Esportivos e Sácio-Culturais
do Estado de Sc2.( Paulo, e dá
outras providências.

A CMARA MUNICIPAL DE SZiO PAULO	 decret a:



•

Art.1R - Fica instituído no Município de Tão
Paulo o Dia dos Clubes Esportivos e S6cio-CultiJrais _do
Estado de Tão Paulo, a ser comem orado anualmente noAial-J2.4
de agosto.

Parágrafo único - A data de que trata o
"caput" deste artigo integrará o calendário oficial do
Município de sSo Paulo.

Art.2R - As despesas decorrentes da execuç'ão
da presente lei, correr'ão por conta das dotaç;es
orçamentárias pr6prias 7 suplementadas se necessário.

Art.3R - Esta lei entrará em vigor na data de
suà publicaç'ão, revogadas as disposiç2ies em contrário.
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